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Bra,iliA,17de d~rn~ro de 2004

l'rotoeolode intençoc~nC PI20040013
Pru.:e»o n~018.531/04-0
,:mpresa: ASSEMBLtlALEGISLATIVADOESTADODABAHIA.
Objeto' Promover O Intu<:imblo ~ a Coop••raçlo Técnico-cI~ntifiea ••
Cultu.al, vi•••ndo ao Desenvolvimento Instituclo""l e de Recutlos Humau"' .

Senhor Dl,.,to. Geral,

EnCAminhamo"a Vos'" ~knhoria O prescr.l~ pf"0C€~'OI\O
sentido de que sejam num~"d". como Ge,tore, titular 'JIL~()" DA ~11'\iA
REElELl-O,matrícula 20'11 e o ",bstituto CARLO~ROBERTO~TlJCKERT-
mMrteula3JW _do Proto(-,olode Intençi><'sem epi~mfcIAloda Comi".auDiI<'"tn,a
n' 2~i2(Kn, ar!. 21. Inc. [I I, conforme indico,rio du Senhor Direl~' do lU; -
in'.O'IJ

Apóa nomeaçio, pelo 5r. Di,.,tor Geral, solicitamoa aeja o
p,oeeaso encamInhado ao geato, para adoçio da. p,ovldéncias de n•. 02.

Solldtamo •• 0. gestores nomeado. 'I"e m.ntenham •••".
dado. Ilotaçlo. ramal teJefouu ul"lar e ruldeuclaJ) •••mp.e at"allzado'

• junto a cote SECOSE.atravts do. ramais 3134, 1423 ou 3362,

'Jo enseJo, I<"tlO'Hm", nu",o, prore.to< de distrn'"
considero,"'" e e1~vad"apreço

AUTUADO COM a.1 lt flS ... .. -

SE'KlO 016656IUH
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~"J,-'''~,~ -,.'.m,' "i~, SENADO HDE~.u ,•• ~

SlJRS~CkL'J'",(j" DF. ~[)",-",sT""ÇM DF (~)"P><"S li CQ~THAT~';O£SDE SF."VIÇO

Bra'ilia, ]7 de d~"emhfOde 2()()4,

Smhur (ó<'storProtocolode lntençó('Sn' P!20Q4{)013

Atendendo oro,ntoçao Ja ~crotaria Administrativa.IOflcio-
CirculHt n° OIJ1/95-SAll"'), encaJJlinhamo~a V.Sa a d,><-,uItwntaçãoaI1~~a.
rdalivo ao p,,,tocolo de !ulençóes celebrado entre ~81aca<o Legi,]atim c a
ASSEMBLÊI,I. LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA objetivam1" "promover o
lntercõ.mbloe a Coopençlo nCllíco.cientinca e Cultura!, visando ao
D•• .,nvolvlmento Institucional e de Recun'" Hllmanoow•

O termino de.te In'trumenw Çontmlual dar se-" 0'0
16/12/2009, podendo, a critérlo <Iaspartes. ser prorrogado> 011alterado,
mediante Termo Aditivo.

Em C""" ele d~""umprimcnw da< obrig;>ç&e"contratu~is pela
empresa, ap(l~m~nifeslaçãod•• ~,-,Úrj(ãúsobre (] ~"U"'ú, o pcoc'c,w de~era ser
remetido a Su!.>.eCI<,tuiadc Adnlinl.rn,ção d~ Compra. c Contfatoçóc' d~
Servi,'o>,para an~li"c wbre aplic~ç~ode penaHdade.

Ate ncio,a",en le.

~iJmfl?~ad&?L--~ Diretor SSACCS
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0013/2004-

PROTOCOLO DE INTENÇÓES, QUE ENTRE SI
CEI.EBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO 00 SENADO FEDERAL, E A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO BAHIA.
COM O OBJETIVO DE PROMOVI:.R O
INTEACAM81D E A COOPERAÇÃO TÉCNICO-
CIENTíFICA E CULTURAL, VISANDO AO
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAl. E DE
RECURSOS HUMANOS

A UNIÃO, po< intermédio do SENADO FEDERAL, a medianIa o
INSTITUTO LEGISLATIVO BRASilEIRO (ILB), na qualidade de Ó'!I'o ExeculillO <la
Universdade do Legislat'"" Brasileiro (UniL<I\I'.j, C<>msade na Prai;<l dos Três
Po<!er8S, em Srasilia-DF. C.G.C. 00.530.27910001-15, mpresentaoos, ,,",sta alo,
respectivaroonle pelo Prjmeir~SecrlJtárlo do senado Federal. Senador ROMEU
TUMA, dorava"! •• d,momjnaoo SENAOO/ILB, e a Ass.embléia Legi.latlY" do Estado da
Bahia, doravante denominada AlBA, representada, "",.tu eto, respectivamaflte, pelo
oou Presiden1a, Sr. Depulado CAHLOS RICARDO GAlJAN e, em conformidade com o
que dispõem a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações vigentes, e r;lo$Ato
da Comissão Dire!o<a do Senado Federal n029. 2003, RESOLVEM celebrar O IXesenlo
PROTOCOLO UE INTENÇÕES. por maio daS cláusulas e condições a ooguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

O presenle PROTClCO.-O DE INTENÇ6ES tem ror objetivo 9"ral
eS1abelooer a c«'p",ação técnK;(}-científica e ""Kural e o inf",cômbio de
conhecimentos, infonnaÇÕ<lSe experiênc;as, vi,",noo li Io<mação, ao ape~eiçoamanlo e
li espoc;alização técnica de r<>cursos hlI1"larlOS, bem corno 00 OOsenvolloimanto
instiluaOt'lal, mediante a implemenfação do ações, programas. proje1os natividades
complementares de inferesse comum enlre o SENAOOIIL8 ea AL8A

PARÁGRAFO ÚNICO. A cooperação e o inlercãrrbio mÚluos
cOt'l"slinio na transferência de oonhec<menlo, intormaç6es e experiências, OU
quaisquer outras alivida1es de interesse comum das panes na área menciorl3da nesta
Cláusula, el<C<>toinfonnaÇÕ<lS prOlagida. pelo legifilação de sigilc bancário e as
coo"deradas de ca,áte, oon~<1ancial peJas instiluiç6es cooperadas,

,
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CLAuSULA SEGUNDA" DA EXEcuçAO DAS ATIVIDADES

As ações que ve<1ham a se desenvolver em d<""",éocia das19
PROTOCOLO DE INTENÇÕES que requeiram f",malização ju"dica pa'a a sua
implementençãQ terão suas coo<1õções especificas, desçnção de tarefas,
rasponsabiliOadas hnat1ceiras, prazos de OX1lC\Jçãoe demais r(>Quisitosdelimdos em
Convênios ou Conlratos, acordados entre as panes,

PARAGRAFO PRIMEIRO Os participes do pre•• ,nl" Insuumento
propõ<lm-se a buscar formas de um maior entrosamento entre si, visando a cria"
estabél$Cer e di~amizar ,fdes ou canais de comunicação permar>arlle entre seus
Quadros fur>cionais (prohssi"""", Pesquisadores, Pa~arnentares e Servidores, de
modo geral), de lorma a ass9gura, " parceria para O dese,woMmenlO e
implementação de aÇÓBSdive,sas visando ao deseflvolvirnento rnstituci<Yla1e de
recu'_ hutnaoos, bem como à r""hzação de pesquisas técnico-dentificas.

PARAGRAFO SEGUNDO. As instituições celel>rantes deste
Instrumento comprometem-se a faciMar, drotro de suas poss<bdictades e
disponibilKlades orçamenté,,",s, a ,aquisição, lrarlsfe,êrJcja, alocação Ou lit>e,açao de
seus técnicos ou servióores, tanto para efetuo' atillidaoos Que sejam de ;"Ieresse
comum (cur"'s, serninárioo, ••mp6s<os. eocorlt"'S, e OUI'OSde mesma nalu,eza),
Quanto pa,a delas participa" inclusive criando coodiçôes COfljunlas de financiame<ltO
junto aos órgãos de fomento, QUandose 1ratar de oossão de pasooal ~a a ,ealização
de projetos, cursos especiais, p',squisas e outra. ações de interesse e.clusi"" das
partes .

PARAGRAFO TERCEIRO. As pMes se ccrnl"ometem a viabiliza' a
troca e """são de insuroos e material destinados às atiVIdade. de "" ••no, pesquisa a
eXlaosão.

PARÁGRAFO QUARTO. As palieS criarão cond'ções para a utilização
comum de suas bibliotecas a centros de processamento de dados, a pa~lr da
ap,_"'!"ção prévia de propostas especificas e cfO(logramas 00 utilização, çlísc"'idos
entre 06 responsáva;s dessas áreas e com coodições estaOOiecidasem contrato.

PARAGRAFO QUINTO. As partes eStabcleoerão meios de in!en:iimbio
de conhedmenlOS, ;ntormações e peSQuisas cientificas, derivados de SuaSa~vidades
em wrso, visando a ~Iementa' ações e I,oca da experiências

PARAGRAFO SEXTO. Os Servidores desOgrtadospelo SENADOIILB
pod<".'o '''''luarer jUrtto ao AUlA seus credeoc",m""tos corno 'Colaboradores", bem
como fica assegurado o crodenclamento dos ServiOoras des;gnados pejo ALBA junto

,
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ao SENADOIILB, para açó"" da treinamento a deserwolvimanl0 de
recursos humaoos

PARÁGRAFO SÉTIMO Por meio ele se<Js órgãos respectiVOS, as
partes elaborarão' calendário complememar de suas atividades ,,",turais e de
desen\tolvimenlO e capacitação de rocurOOS humanos, procuraOOo o intere,im/:lio
efetiV<) de experiências, conh"c;mootos e infOJTJl('çÕ<ls diversas, ta's como, cursos,
sem,nários, con~ressos. palestras, e><pOSiçóns,feiras, mostr"s •• ati,;dad,,, ahn •

PARÁGRAFO OITAVO. Parlamentares e servidores ooSl\lrlaOOs terão.
pref"renoalmente, acesso a seminários, Çursos regulares, curSOSde pós-gradu"ção,
espooializaçào e outros eventos prOOlOvioos pelo. 6<gãos ooo""",,",es, mediante
"úma,o de vagas a ser ac<xdaoo entre aS pa~es_

PARÁGRAFO NONO. A oolabora\'áO mUl"a consistirá na listiluiçâo de
um sistema regular de informações lácn<;os, at."angenoo propostas. relatórios técnicos
a OlJlros lipos de pulJlicaÇÕBSQL>eamphem o rolaciooame<lto enlre as pa~es,

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES

AS partes assumem as seguirtles respon •••bilida<les'

I) designar uma Un,da<le (Coordooaçào, setor, Área)
'csponsolve4 para alua' como agertle 00 in1egr~ção. vis.anoo 11eX<;lCuçãodas
atl.,.;dad&s objelO do pre ••• ntc Irtstrumento, bem como a dirimir dú.,.;oos ou
preslar infonnaçóes a elas relalivas;

11) receber em suas <lepar><lêr>cias o{sl servidor("")
indicado(s) pela olJtra parte para participar de eventos, estágio ou visita. e
<leSi\11ar p<ofissional para acompartllá-lo no dasanvolvimertlO OOSaliVldades
pertillent<»;

111) levar, imediatamanle, ao conhecimento da outra
palie COIlvoo-ente. fato ou oco"ênc;a Q"" inlerliram no ar><lamool0 das
alividades dooOrTer'JIes deste Inslru"","10. para a adoção das medidas
cabíveis;

IV) acompanhar e fiscalizar as ações relal,".S ao objeto
do prewnle tnslrumertlo, por Ífllurmédio de seu representunle;

V) loma<:er as informações e orientações necessárias
ao melhor deS<Olvol"';me<110e liel cumprimonlo do presertle InstrUn'l9l"llo;

J
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VI) oof,loca" por escrifo, sobfe im;JerfuiçÕ<Js,falhas ou
irregularidados verificadas na exacução de Convênios ou Coof",tos
wlOOr"aoosem decorrência deste pnOTOCOLO DE INTENçÕeS.

CLÁUSULA QUARTA- DA EllECUÇÃD E DA FISCALIZAÇÃO

A execução da contralos ou convê<lio« Sllrá exarc;da e fiscahz~da
pelos pafHc;pes 00 pmseme PROTOCOLO DE INTENÇOES, 00 por Quem esfes
designarem, os Quais terilo amplos poderes para pralicar QuaisQ"e, atos que se
dasllnem a mante, e aperle'çoar O objeto deste Instrumento, dando ciência "
auto<idade imediatamente superior das provir:lôncias aootadas para ••.•u fiel
cumprimento.

CLAUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

Este PROTOCOLO DE INTENÇÚES não i~lica compromissos
finanoofos entre os partic;pes. O custeio das <lospesas inerentes ils aflvida""'s
eventualmento contratadas emre as paMS correrá por conta das dotações
orçamentárias de cada um deles, e dos r"" ••"."" de OU1fasf"'lIes, que bem obMos
com vista 80 fi~ oumprimento daste Instfumenl0, .•••m h~v"r indeni>ação de um ou de
outro e ••.•m IranslerérlCia "'" ".cursos tinanooros,

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de ooorrência de despesas. os
procedim"fltos deverão ser consignados em insfrumenlOS específioos, os quais
obedecerão às condições previstas na legislação vigoote.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGt:NCtA

o presente PROTOCOLO DE INTENçõES terá a v'g{l<1ciade 60
(••.•s••.•ma) ""' ••.•s, co<~ados a parlif da data de pLblicação, po<lmdo ••.•r alterado ou
prorrogado, rrediante ; ermo Aditiv<>.a critéfio dos participé$.

ClAUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Este PROTOCOLO DE INTENÇÚES ••.•rá publicado de torma
resumida, no OiárioOlidal da União, noS tennos do arl 61 da lei n' 8.666193.

CLÁUSULA OITAVA _DA EXTINÇÃO

,
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Este Inst,urnanlO poderá ser denunciado ou resGindioo de romum
acordo entre as paltes ou, uni.ateral",,,,,te, desde Que a pa~ •• rescindenle comunique a
sua OOCisüo à oul,a, por escr~o, no prazo mínimo de 90 (noventa) d as De
antecedência, ou 00 ,mediato, no caso de descumprimenlo de quaisquer de suas
cláusulas Ou coodições

PARÁGRAFO UNI CO. A evanlual ,,,",,,são 0051•• Instrumento não
prejudicará a e><llG<Jção dos "''''"<;>OS, progromas ou oooperaçao que len~am sKk>
iMlituioo$ rrediante instrU,"",rl!o próprio, OOV<lr>doas ati\/idades ••• desenvolver
oormalmente "lê Ofinal. de acordo com Oestal>eracioo no pf900nte Instrumento.

CLÁUSULA NONA- DOS CASOS OMISSOS

Oscasos omissos -.lo solucionados medianle anlend.memo en1m os
partioipes e fO/malizados ror meio de Termos AditiVQs

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estaOOl<lCido O loro da Justiça F$deral, em Brasl1i., ~ra di,imir
qualquer q<.J$$lào susdta<1a em d<lcorrênc'" do presenle PROTOCOlO DE
INTENÇÕES,

E por estarem 00 acordo, OSpartidp<ls firmam O presente Instrumenlo
em 03 (ués) v""s 00 >Qual teor " forma. para um só lim, juntamente ""'" as
testemunhas.

DepUlado~ARDO
GAI3AN

Presidente da ALBA

AGACIEL DA SILVA M IA
Diretor-Gerai do Senado Fü eral ,



•

•

Pelo Eslado da Bahia:

Senador ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES

Senador RODOLPHO TOURINHO

EXECUTORES,

Pelo Senado Federal:

<::..........;~-9' ./
FlORIAN AUGUSTO COUTlNH
Diretor-Executivo do ILB

Senador CÉSAR BORGES

"-MADRUGA

,
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Oficio'" l{I'J !2OO4.DEXEC-ILIl

S<»~'" Direto(,
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•
E",.minho • v. 50-, lIMa. devida at>enura de p"""'''''' • publi••••~o, bem

oomo lIMaas demai. pro"idb>ci" cabivei. ,.., âmbi,o de>seÓr~õo,OPmtorolo de IntOl>ÇÕel

"""'0, ..,Iebr.do rntre ° SESADO FF[}ERAIAJNILEGISm.1I e a ASSFMIILÉIA

l,EGISLATIVA [)(J ESTADODADAIllA

Solicito, aind., • V Sa- quo, a]>Ó$•••.em cumprida> a, fonu.lidado>

perti"",t'" a e•••. Sub><>ereWi.,o ob,équio 1'10_,ido de remetCTOp"'!lefl'e proe"",,'o""

Diretor-G«III, para desjguar OI •••,ldore. ~i1""Dd. S~•• K.l>eIlo,Malri",la 2691, Ramal

19.';4 e C•••••• Rot..-r1OS'~<Il<r1,MoI"""l. 3362. Romal 1862, "'''peclivarnr:nte. como

ge>torestitolar e !Ub••i,,,,o do m,,,1l>CI

Ap"",eito O rn'l<jo paR "'>("" a V. s.a. mm. 1""''''''' de emma e

•

,t,UTlJ.e.DOCoM J1L1..•.:__JL15,

SENADO 018531104-0

11111111111111111111111111I1
1"'8~:1"'!Ao

11m" Sr
Or. DIMIl'RIOS H,\D.NICOLAOII
Diro,O(d. Subo=etari. de Adm tlcCom!,," e Con'f3taÇÕeOde ScrviI1W- SSArrS
SENADO FE])LRAL
NESTA

'"



SU\ALIO FUIfRAf,
IliT<1"cia (;"c.1

ATO DO DIRETOR-GERAL
N" 2u" , DE 2005
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O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regulamentares, e de acordo com o AIO n° 9 de 1996.
artigos 3", inciso li, e 4', da Comissão Diretora,

RESOLVE:

Ar!. 1° _ São designados os servidores NILSON DA SILVA
REBELLD, matricula n' 2691 e, CARLOS ROBERTO STUCKERT,
matrícula n° 3362, como gestores titular e substitulo, respectivamente,
do processo n° 018656J04-8 e do(s) contrato(s) que este originar.

Art 2" _Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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